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PROJETO DE LEI Nº. 377/2013 

Art. 1º - As leis municipais, ao serem sancionadas e promulgadas pelo Chefe do Poder Executivo ou Legislativo, deverão conter:

I - o nome do Vereador autor da iniciativa do projeto de lei que lhes deu origem;

II - a sigla partidária deverá ser publicada logo após o nome do Vereador, mesmo que o vereador não esteja exercendo o cargo.

Parágrafo Único - Aplica - se também, o disposto neste artigo, quando a autoria do projeto de lei for de dois ou mais Vereadores.

Art. 2º - Considera - se - á, para os fins do disposto nesta lei, a sigla do Partido Político a que o Vereador estava filiado à época da apresentação do projeto de lei na Câmara Municipal.

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão cobertas com dotações orçamentárias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigência na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Itabaiana-PB, em 25 de fevereiro de 2013.

Geizimar Rodrigues da Silva
(Preto)
Vereador / PSD
José Ubiratan Correia de Melo
Vereador / PSB
Rosane Maria de Almeida
Vereadora / PSD


Valdomiro Sobreira Correia Júnior
Vereador / PSB

JUSTIFICATIVA
Assim, este projeto visa ensejar a transparência do processo legislativo, promover a ampla conscientização acerca do trabalho dos parlamentares e propiciar, com a inserção do nome do Vereador e da sigla do partido ao qual esteja filiado quando da publicação de uma proposição de lei de sua autoria no "Diário Oficial do Município", uma forma mais clara de o cidadão averiguar a atuação do seu representante nesta Casa Legislativa.

Certos de contar com o apoio dos nobres colegas desta Casa solicitamos a aprovação deste projeto de lei.

“DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO NOME E SIGLA PARTIDÁRIA DO VEREADOR AUTOR DO PROJETO DE LEI, QUANDO DA PROMULGAÇÃO DO MESMO PELO EXECUTIVO.”








